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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI  Nº                                 / 2025

Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de 

prevenção  e  punição  do  abandono  e 

maus-tratos de animais no Município de 

Cachoeiro  de  Itapemirim,  revogando  o 

Art. 5º da Lei nº 7.995/2022 e dá outras 

providências.

Art. 1º –  Institui  a Política Municipal de prevenção e punição do abandono e 

maus-tratos  de  animais  no  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  estabelecendo 

normas para a proteção dos animais,  visando a promover e proteger  a  saúde dos 

animais, garantindo seu bem-estar e prevenindo agravos à saúde pública e ao meio 

ambiente.

Art. 2° - São princípios da Política Municipal de Combate aos Maus-Tratos e ao 

Abandono de Animais:

I – a proteção à integridade física, emocional e comportamental dos animais, 

garantindo-lhes condições dignas de existência;
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II – a prevenção e a repressão a todas as formas de maus-tratos, negligência, 

abuso, exploração e crueldade;

III - a adoção de políticas permanentes de combate ao abandono, incentivando 

a  guarda  responsável  e  coibindo  práticas  que  resultem  na  entrega,  omissão  ou 

descarte indevido de animais;

IV -  a  promoção  de  campanhas  educativas  e  ações  continuadas  de 

conscientização da população sobre bem-estar animal, responsabilidade compartilhada 

e consequências legais do abandono e dos maus-tratos;

V - o fortalecimento da fiscalização municipal, garantindo mecanismos eficientes 

de denúncia, apuração e penalização das infrações;

VI -  a  articulação  entre  poder  público,  iniciativa  privada,  protetores 

independentes, ONGs e comunidade, para a proteção e o acolhimento de animais em 

situação de risco;

VII -  a  implementação  de  programas  de  esterilização,  identificação  e 

monitoramento,  visando reduzir  o  abandono e  evitar  a  superpopulação de animais 

domésticos;

VIII - a promoção da adoção consciente como alternativa principal ao abandono, 

com incentivo a ações de acolhimento e reabilitação de animais vítimas de maus-tratos.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, consideram-se:

I – Abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou omissivo, que implique no uso 

despropositado,  indevido,  excessivo,  demasiado,  incorreto,  de  animais,  causando 

prejuízos  de  ordem física  e/ou  psicológica,  incluindo  os  atos  caracterizados  como 

abuso sexual;
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II –  Animal abandonado:  todo animal  em situação de rua ou de tutela que 

esteja desamparado por seu tutor,  desprovido de seu cuidado,  guarda e vigilância, 

permanecendo incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono;

III – Animal domiciliado: todo animal tutelado por um ou mais seres humanos, 

que convivem e habitam o mesmo lar, são animais totalmente dependentes do tutor e 

que saem do domicílio acompanhados e contidos através do uso de coleira e guia;

IV –  Bem-estar:  se  refere  a  um  estado  de  conforto  físico  e  mental, 

proporcionado  pela  satisfação  das  necessidades  básicas  dos  animais,  como 

alimentação adequada, abrigo e saúde, além de um ambiente seguro para explorar, 

interagir socialmente e ter suas necessidades comportamentais respeitadas;

V – Crueldade: qualquer ato intencional, por meios perversos, que provoque dor 

ou sofrimento nos animais como meio de obtenção de prazer;

VI – Guarda responsável: ato de prover condições adequadas de alimentação, 

abrigo, atendimento veterinário e cuidados gerais do animal, garantindo seu bem-estar 

físico e psicológico;

VII –  Negligência:  falta de cuidado ou desleixo relacionado a uma situação, 

caracterizando o não suprimento das necessidades de um animal, como alimentação 

adequada, água, abrigo, espaço apropriado e cuidados sanitários;

VIII – Maus-tratos: qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que 

intencionalmente  ou  por  negligência,  imperícia  ou  imprudência  provoque  dor  ou 

sofrimento desnecessários aos animais;

IX –  Tutor:  toda  pessoa  física  ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado  e 

entidade sem fins lucrativos, responsável por guardar, amparar e proteger o animal por 

ele adquirido, seja ele proveniente de compra, adoção ou simplesmente recolhido de 

vias ou logradouros públicos.
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Art.  4º  É  livre  a  propriedade,  posse,  guarda,  manutenção  e  transporte  de 

animais  domésticos  de  qualquer  raça  ou  sem raça  definida,  por  pessoa  física  ou 

jurídica,  desde que mantidos em condições adequadas,  garantindo-lhes proteção e 

bem-estar e não se enquadrarem nas condutas vedadas descritas nesta Lei.

Art. 3º São obrigações de quem tem a propriedade, custódia, guarda, posse ou 

tutela de animais:

I – Adotar medidas que garantam a saúde, o bem-estar e a guarda responsável 

dos animais;

II –  Oferecer  alimentação  e  água  em quantidade  e  qualidade  adequadas  à 

espécie, assegurando nutrição adequada;

III –  Garantir  atividades  de  entretenimento,  como  passeios  controlados, 

brincadeiras e estímulos físicos, respeitando o comportamento natural e o equilíbrio 

emocional do animal;

IV –  Manter  condições  higiênicas  no  local  onde  o  animal  vive,  prevenindo 

doenças, infecções e evitando ambientes insalubres ou com mau cheiro;

V – Recolher os dejetos dos animais com regularidade suficiente para impedir 

acúmulo e destiná-los de forma apropriada;

VI – Disponibilizar espaço compatível com o porte e a quantidade de animais, 

garantindo  bem-estar,  conforto,  segurança  física  e  mental,  e  reduzindo  riscos  de 

transmissão de doenças;

VII – Não manter o animal permanentemente preso em correntes ou canis; caso 

seja  imprescindível,  que  seja  por  período  mínimo  e  permitindo  que  o  animal  se 

movimente livremente, inclusive realizando pequenas corridas;
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VIII – Manter as vacinas e vermifugações em dia, além de garantir atendimento 

veterinário sempre que necessário e possível;

IX – Evitar a reprodução indiscriminada, promovendo práticas de guarda 

responsável para prevenir o aumento populacional;

X – Destinar os filhotes de forma responsável, preferencialmente por meio de 

adoção consciente;

XI – Impedir que o animal circule pelas vias públicas sem a supervisão do tutor.

Art. 5º. Configura infração qualquer ação ou omissão, intencional ou não, que 

resulte no descumprimento desta Lei.

I – Abandonar animais em qualquer via, área pública ou propriedade privada;

II – Agredir física ou emocionalmente os animais, ou praticar atos de crueldade;

III - Submeter animais a abusos físicos, psicológicos ou sexuais;

IV – Negar água ou alimento adequado ao porte, espécie, idade e condições do 

animal, causando sofrimento;

V – Deixar de buscar atendimento veterinário quando necessário e possível;

VI – Prolongar o sofrimento de animal cuja eutanásia seja necessária e 

justificável;

VII – Conduzir cães em locais públicos sem focinheira, coleira ou guia quando o 

porte, comportamento ou raça representarem risco ou intimidação;

VIII – Manter o animal sem abrigo, ou em abrigo inadequado, sem proteção 

climática, luz solar, ventilação ou visibilidade;
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IX – Manter animais em locais que comprometam sua saúde física, emocional ou 

bem-estar;

X – Prender animais de forma que impeça seus comportamentos naturais;

XI – Permitir que o animal tenha acesso à rua sem guia e sem acompanhamento 

do tutor;

XII – Envenenar animais, resultando ou não em morte;

XIII – Utilizar animais em lutas ou confrontos;

XIV – Impedir o acesso da autoridade competente ao local onde o animal é 

mantido, dificultando a fiscalização;

XV – Realizar criação de animais para fins comerciais de forma clandestina;

XVI – Manter animais em imóveis desocupados, sem supervisão e em 

isolamento;

XVII – Manter animais em condições insalubres, com acúmulo de fezes, sujeira 

ou materiais que representem risco à saúde;

XVIII – Outras práticas que venham a ser identificadas ou reconhecidas como 

maus-tratos pela autoridade competente.

XIX – Impedir o acesso do animal à rua sem supervisão do seu tutor.

Art. 6°. Fica alterado o caput do Art. 5.º da Lei Municipal nº 7.995/2025, de 30 de 

novembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  5.º  Fica  proibido  soltar  ou  abandonar  animais  de 

grande,  médio  e  pequeno  porte  em  vias  e  logradouros 

públicos e  privados,  sob pena de multa  por  flagrante ou 

denúncia  comprovada,  no  valor  de  100  (cem)  UFCI  — 

Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim.
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Art. 7°. Constatada a ocorrência de crime contra o animal, além da sujeição às 

penalidades previstas nesta Lei, o fato será noticiado à autoridade competente, nos 

termos da Lei Federal nº 9.605 de 12/02/1998 e Lei Federal nº 14.064/2020 ou outra 

que vier a substituí-la, para as devidas apurações no âmbito penal.

Art. 8°. Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, 

serão aplicadas, cumulativamente, as penalidades correspondentes.

Art. 9°. O proprietário de imóveis que deixar de colaborar para a identificação de 

infrator responsável pelo abandono de animais, poderá ser responsabilizado, mesmo 

que seja o inquilino.

Art.  10°. Será  considerado  reincidente  o  infrator  que  praticar  quaisquer  das 

infrações  constantes  nesta  Lei,  no  período  de  01  (um)  ano,  contados  da  decisão 

administrativa irrecorrível da infração anterior.

Art. 11°. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não isenta o infrator de 

reparar o dano resultante da infração.

Art. 12°. Responderá solidariamente com o infrator quem, de qualquer modo, 

concorrer para a prática da infração ou dela se beneficiar.

Art. 13°. A multa será aplicada ao infrator que não sanar a irregularidade dentro 

do  prazo  fixado  na  notificação ou  imediatamente,  nas  hipóteses  em que não haja 

possibilidade de notificação prévia.

Art. 14°. O prazo para o pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contados 

da data do recebimento da notificação para o seu pagamento.
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Art. 15°. Será cobrado o valor da multa em dobro e progressivamente a cada 

reincidência das infrações cometidas pelo infrator, sem prejuízo a outras penalidades 

legais cabíveis.

Art.  16°. Fica  instituído  o  dia  05  de  Outubro  como  o  Dia  Municipal  dos 

Protetores da Vida Animal, dedicado aos Cuidadores, Protetores e Ativistas da Causa, 

que lutam pela saúde e vida dos animais.

Art. 17°.  Todo proprietário de animal é obrigado a mantê-lo permanentemente 

imunizado contra a raiva.

Parágrafo único.  Qualquer  animal  que apresente sintomas compatíveis  com 

raiva, devidamente comprovados por médico veterinário mediante emissão de parecer 

técnico fundamentado, deverá ser imediatamente encaminhado ao órgão competente 

do Poder Público municipal para as devidas ações.

Art.  18°. Se enquadram ainda para fins de execução desta Lei  as pessoas 

físicas e jurídicas que têm responsabilidades com os animais no âmbito municipal.

Art.  19°.  Fica  autorizado  o  uso  de  praças,  parques  e  demais  logradouros 

públicos do Município para a realização de campanhas de adoção de animais, desde 

que previamente autorizadas pelo Poder Público Municipal.

§ 1º  A autorização será concedida mediante solicitação formal, contendo data, 

horário, local e responsáveis pela atividade.

§ 2º As campanhas deverão observar normas de segurança, higiene e bem-

estar  animal,  bem  como  preservar  a  limpeza  e  a  integridade  do  espaço  público 

utilizado.
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§ 3º  O Poder Público poderá estabelecer critérios, condições e procedimentos 

complementares para a realização das campanhas, com o objetivo de garantir  sua 

organização e bom funcionamento.

Art 20º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.

Art 21º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 24 de Novembro de 2025.

Vitor Azevedo Fonseca de Andrade

Vereador – (PODEMOS)
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JUSTIFICATIVA

É com grande preocupação e compromisso que apresento este Projeto De Lei que visa 
instituir uma Política Municipal de prevenção e punição ao abandono e aos maus-tratos de 
animais.  Este  projeto  é  uma  resposta  à  realidade  alarmante  que  enfrentamos  em nossa 
sociedade,  onde sabemos que o abandono e a crueldade contra os animais são práticas 
frequentes que não apenas ferem os direitos dos seres vivos, mas também refletem problemas 
sociais mais amplos, como a falta de empatia e responsabilidade.

Estudos  demonstram  que  a  relação  entre  humanos  e  animais  é  profundamente 
benéfica, promovendo saúde mental e emocional significativa para as pessoas. No entanto, o 
aumento de casos de abandono e maus-tratos nos últimos anos indica uma necessidade 
urgente  de  intervenção.  Portanto,  este  projeto  surge  como  ferramenta  necessária  para 
implementar normas que garantam a proteção dos animais, promovendo o seu bem-estar e 
prevenindo agravos à saúde pública e ao meio ambiente, o que é um dever ético e legal da 
nossa municipalidade.

Ao estabelecer os princípios da Política Municipal de Combate aos Maus-Tratos e ao 
Abandono de  Animais,  buscamos não apenas punir  os  infratores,  mas  também educar  a 
população sobre  a  importância  da guarda responsável  e  do cuidado com os  animais.  As 
práticas de negligência, abuso e crueldade devem ser não apenas coibidas, mas combatidas 
com ações que enfatizem o respeito à vida em todas as suas formas.

Merecem  destaque,  neste  contexto,  as  ações  educativas  e  as  campanhas  de 
conscientização propostas.  Estas iniciativas visam transformar a cultura local,  promovendo 
uma convivência harmônica entre humanos e animais. O incentivo à adoção consciente e a 
esterilização  de  animais  domésticos  são  medidas  que  não  apenas  ajudam a  controlar  a 
população animal, mas também promovem a responsabilidade e o amor pelos seres vivos.

A  criação  de  um  sistema  de  fiscalização  municipal,  conforme  definido  no  projeto, 
assegurará que os princípios da nova legislação sejam efetivamente aplicados.  Com essa 
estrutura, será possível garantir que denúncias de maus-tratos ou abandono sejam apuradas 
de forma rigorosa, proporcionando instrumentos de denúncia à população e penalizando os 
infratores de maneira proporcional às suas ações.

Além disso, a proposta de instituição do Dia Municipal dos Protetores da Vida Animal 
reforça a necessidade de valorizar o trabalho dos muitos cuidadores e protetores que dedicam 
suas vidas à promoção do bem-estar animal. Esta data servirá não apenas para homenagear 
esses indivíduos, mas também para celebrar a vida e incentivar a sociedade a se engajar na 
proteção dos animais.

Por  fim,  a  adoção  de  legislações  rigorosas  e  específicas  como  esta  é  um passo 
fundamental para o fortalecimento da ética e do respeito em nossa sociedade. Este projeto 
não apenas reflete o compromisso da administração pública com a proteção dos direitos dos 
animais, mas também promove uma visão de futuro em que todos os seres vivos possam 
coexistir em um ambiente mais seguro e digno.
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VITOR AZEVEDO
Vereador 

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
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Contato: +55 28 3526-5613
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br      

Transparência
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Solicito,  portanto,  o  apoio  de todos os  nobres  vereadores para  a  aprovação deste 
projeto, que, com certeza, irá trazer um impacto positivo e transformador à nossa comunidade, 
contribuindo para uma Cachoeiro de Itapemirim mais justa e altruísta.
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